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Regisíre-ss. Autue-se

Sala das Sessões / /19_

F'ROJEru DE LEI
numero PRopnio -
PROTOCOLO GERAL.':
data protocolo. . = 12;09%r

(Rubrica (Jo Presidente))
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne /97,

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL,

A ASSOCIAÇÃO BEM VIVER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 19 - Pica declarada de Utilidade Publica Municipal,

a Associação Bem Viver, fundada era 29 de setem

bro de 1995 e registrada no Ci&C com o número;

798.035-207 - 68.

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 1997

EDISON VALENT^PASSARELLA
VEREADOR - PPL

VEREADORES VES - 002/20000/94



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A/

JUSTIFICATIVA

E necessário que a ASSOCIAÇÃO BEM VI^^/ER seja

declarada de utilidade pública municipal, porque e uma

entidade voltada para amparar socialmente os idosos em

atividades culturais, recreativas e esportivas e seus

objetivos serão alcançados com maior facilidade perante

as organizações de ajuda filantrópica e outras, se ela

for considerada por Lei Municipal como uma Associação

de Utilidade Publica. Por isso, peço ajuda aos ilustres

colegas Vereadores para que acatem meu pedido, votando

na aprovação deste Projeto de Lei.

EDISON VALENTIM PATSARELLA

iMUAirCÍR'

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027) 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM

CEP 23300-1 1 G

ESPÍRITO SANTO
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Sala (Ias Sessões / /19_
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pfíojeto de lei
numero PROPRIO--
PROTOCOLO GERAL.
DATA PROTOCOLO..

238/96
2080/97

12/09/97

.(Rubrica do PresidenteX
,  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O

PROJETO DE LEI Nfi /97.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL,

A ASSOCIAÇÃO BEM VIVER DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo le - Pica declarada de Utilidade Publica Municipal,

a Associação Bem Viver, fundada em 29 de setem

bro de 1995 e registrada no CGC com o número:

798.035.207 - 68.

Artigo 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições era contrário.

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 1997.

EDISON VALENTI^ASSARELLA
VEREADOR - PPL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

E necessário que a ASSOCIAÇÃO BEM VIVER seja

declarada de utilidade piáblica municipal, porque e uma

entidade voltada para amparar socialmente os idosos em

atividades culturais, recreativas e esportivas e seus

objetivos serão alcançados com maior facilidade perante

as organizações de ajuda filantrópica e outras, se ela

for considerada por Lei Municipal como uma Associação

de Utilidade Publica. Por isso, peço ajuda aos ilustres

colegas Vereadores para que acatem meu pedido, votando

na aprovação deste Projeto de Lei.

ED VALENTIM ^SARELLA

VEREADOJr

JA BARAO DQ ITAPEMIRIM.

:L/PABX: [027] 521-5622

□5 edifício FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  CEP 29300-11D

-  ESPÍRITO SANTO
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Ata cie lundaçüo da Associação Bom Vivar

I

Aos vinte ci novo dias do iiios do setcMiibru do iiiii novecontos e no

venta e cinco., a partir das deíccnove libras e trinta minutos, no

salão, da Igreja.Nossos Senhor dos Passos, Matriz .Velha, Bairro In
dependência, na. cidade de Cachoeiro de Itapeinirirn, deu-se inicio

a Assembléia .Geral com a participaçabode moradores de vériòs B'àir
ros desta cidade, com o objetivo de fundação da Associação Bem Vi
ver. Iniciando a Assembléia, proferiram palavra vários participan

[fy.: mé n '

tes,.quando ressaltaram sobre a importância de organização da en
tidade, seus; objetivos, a recilização de outras reuniões para esse
fim e outros assuntos referente a entidade. A seguir foi apresenta

do o Estatuto pré-elaborado, que após ter sido lido, discutido e
analisado, teve a seguinte u]jrovuçao na íntegra: (pag,02)



Ato dG Eleiçrao e poaso do IXlrt-toric) o Conf)(:!.].hQ [''íooüÍ c3a Associação
Bem Viver

Aos vinte e um dias do idgo ile outubr^o de mil riovocentos e novdnia e
cinco,, a partir das oito horas, no Colégio Bornardino Monteiro, ditu
ado na Praça Jeronimo Monteiro, nesta cidade, deu-se inicio a Assem

bléia Geral para eléipão de Diretoria e Coiifjelho Fd.scnl da Associação
Bem Viver. Uma chapa estava inscrita com os se/^^uintes membros e fun

ções; Presidente, Maria Gicelia Bernardino de Azevedo, Vice-Presiden
te, lieber Macliado Mendos, Primeiro Cecrotúrio, Yo latido Barbosa F'ragQ,
Segundo Secretário^ Maiuce Tanure, Primeiro Tesoureiro, Rena,to Lima
Machado,'Segundo Tesoureiro, Lauro Edison Guedes', Diretor Social, .31-,
Ias Primo, e Conselho Piscai, Alceu Paris, Ih-osidonte do Conselho, su
plente,. .Maria Odilea Soncin Balbino, Vera Joi'(iina Guio de Azevedo e

r"olente, Dina Conceição Rainha, AdernirAlves e suplente Eurídice Fi
gwèira Paixão. A votação ocorreu através do voto secreto constando SIM
e NAo na cédüila. Às .dezesseis horas foi encerrada a votação e imedia
tamente feita a contagem dos votos, totalizando futasenta o sete, todos
SIM, tendo sido portanto eleita a refex''idtíi. chapa e declarada einpossa-
da. Após alguns membros terem proferido palavra alusiva a entidade,foi
encerrada a Assbrnbléin, do que para constar foi lavrada esta Ata, que
segue assinada jjior mim Ana Caldonlio que lavrei, e pelos presentes.
Cachoeirb de Itapemirliii, p.l de outubro de :i99^;.

Ana Caldonho Maria Gicelia Bernerdino /de;'Azevedo

(Secretario d/i Asooiiiblélo) Pnosidei i In-

/
n  ̂
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RELAÇAO'. DA DIRDTOniA E CONSiCLlIU FISCAL DA ASSÜCIÁÇlÒ "BEM VIVER
ê

Presidenta - Mariu OlGelia Derriricdino ile AxevoOo

Av, Pinheiro «Júnior, 90 - Centro

Vice-Presidente■ ! Heher Moch«ndo MendeL

Rua Vinte e Cinco cie Março, A? - Centro

Primeiro Secretário - Yolanda Barbosa Fraga
Av, Pinheiro Júnior, 97 - Centro

Segundo Secretário Maiuce Tanure
Av« Pinheiro Júnior, 30 - Centro

Primeiro Tesoureiro - Renato Lima Machado

Rua Brahin Sèder, 17 - Centro

Segundo Tesoureiro - Laüto Edison Guedes
Rua Amphilophio Braga, 17 - Bairro Gilberto Machado
DiretoriSocial - Silas Primo
Rua.Antonio Miguel, '38 - Bairro N.S» da Penha

■<xp

:  CONSELHO ..FISCAL

■ Alceu Paris (Presidente do Conselho).
Rua Euclidee da Cunha, 20 - Bairro Parq.1,so

Maria Odilea Soncin Balbino -(Suplente)
Rua Euclides da Cunha, 70 - finlri^o PaíAi lso'

Vera.Jordina,Guio de Azevedo (TitularO
Rua João Marques, 78 - Bairro-Novo Parque

Dina Conceição Rainha (Suplente)
■ Rua Otávio Jose Freitas, 7 - Bairr'o íí.S'^ da Penha

Ademir Alves (Titular)
Rua Ludário-Fonseca, .61'- Bairro AraFlguaba

Eurídico Figueira Paixão. (Suplente)
Rua, Jones dos Santos Neves, AOl
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jSTApTO DA ASSOCÍAÇAO BEM VIVER

Da Fundação, Duração e Fins:
Art. ,lV - A Associa Bem Viver, fundatíã em vinte e nove de setem
bro de niil novecentos e noventa e cinco, e uma entidade civil de Di
reito privado, de duraçao indetex"niinada, sem íins lucrativos, n apar
tidãrla, sem discriminação religiosa ou racial, autonoma em suas
decisões, com sede e rpro na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Es
tado.do Espírito Santo, será regida pelo presente Estatuto e pelo
Regimento Interno que a este vira complementa-lo e regulamenta-lo, • •

Art., 22 são finalidades da Associação Bem Viver;
a) Ter o trabalho, voltado para o idoso é com o idòsò;
b) Lutar junto as autoridades. Municipal, Estadual, Federal é In
ternacional, na defesa dos interesses e necessidades dos idosos do
Municipio de Cachoeiro de Itapemirim;
c) Fomentar atividades culturais, recreativas, esportivas e sociais;
d);Acolher e^ápoiar qualquer outros trabalhos que são realizados em
benefício dos idosos;
e)-Proporcionar na prática, troca, experiência e aprendizagem.de tra
balho;

f) Promover palestras informativas sobre tudo que venha instruir os
membros dá Assoàíação;
g) Proporcionar condições de socialização entre famílias e os lares
dos idosos;

h) Incentivar e promover a confraternização entre idosos de«asilos
ou qualquer outra entidade;

i) Formar equipes de apoio para trabalhos Juntos aos idosos.

Art, 38 - A Associação Bem Viver será aqui denominada ASBV.

Da Administração:
Art,,A2 - A administração da Associação Bem Vivefe ficara sempre a
cargo de uma Diretoria composta de Presidente, Vice-Presidente, Pri
meiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo
Tesoureiro, Diretor Social,

Art^■52. - O Conselho Fiscal terá tres membro & efetivos e tres suplen
'ftes, sendo Presidente, um dos membros' efetivos.

S Art.,,62 - Compete ao Presidente da ASBV;
^  a) Presidir as reuniões e Assembléias;
'  b),.Representar a ASBV èm todos os atos ..por ela praticados ; ^

c) Cumprir os presentes preceitos deste Estatuto;
d) Estimular o trabalho dos demais Diretores;
e)' iPromover a-entrada de novos associados e divulgar o trabalho da
ASBV;

f) Assinar com o Secretário as Atas das reuniões e Assembléias;
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' /Falar em nome dos associados j
/) Assinar, Juntamente com o Tesoureiro , as contas e balanços; \jcvj
i) Manter-se em contato com as autoridudea conutitutivas e reivii^l
car melhorias para a ASBV;

j) Abrir conta bancária em nome da Associação Bem Viver, assinando
cheques em conjunto com o Tesoureiro;
l) Nomear e/ou admitir pessoas associadas, ouvida a Diretoria;
m) Apresentar trimestralmente ao Conselho Fiscal, a prestação de
contas; ^

n) Autorizar despesas para qualquer fim, somente com autorização da
maioria da Diretoria;

o) Lutar pelo bem,estar social e tudo fazer visando.ao progresso.,® ,
'  . - (.y' n ".'-'í •

ao desenvolvimento da ASBV;

p) Representar a ASBV Ativa e Passivamente, Judicial e Extrajudicial
mente. ,

Art, 72 - Compete ao Vice-Presidente;

a) Subsitituir o. Presidente em seus impedimentos, faltas ou renuncia
? colaborar com os demais membros para o, bom andamento dos trabalhos
da ASBV. \

Art.'88 - Compete ao Primeiro Secretário;
a) Lavrar as a"tas de todas , as reuniões e Assembléias;
b)Cuidar da correspondência em geral;

c) Manter organizado o arquivo.

Art, 92 - Compete ao Primeiro Tesoureiro;

a) Administrar Juntamente com o Presidente a parte financeira da
ASBV; ̂
b) Assinar cheques,, somente cora o Presidente;
c) Depositar b dinheiro recebido no proxirao dia útil ao recebimento;
d) Manter em dia as.escritas contábeis e o Livro-Caixa;
e) Prestar contas sempres que lhe for exigido por algum mémbro do
quadro social;

f) Somente efetuar pagamèhtos mediante^comprovante visado pelo Pre
sidente;

g) Preparar por escrito o balanço geral da situação financeira da
ASBVi' quando do final, de seu mandato, renuncia òu impedimènto, en-
tregando-o a apreciação dá Diretoria e Conselho Fiscal.

5 Art, :10 - Compete ao Segundo Secretário e ao Segundo Tesoureiro,
6 substituirem respetivamente seus titulares em caso de falta ou im

pedimento, e ,colaborar com os demais membros para o bom andamento
dos trabalhos.

Art. 11 - Compete ao Diretor Social;

a). Estruturar a Supervisionar todos os eventos a serem realizados;
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b) Determinar 0 atribuir tarefas a cada membro, quando das
ções festivas? r,
c)Re8ponsabiXÍzar-8e e zelar pela limpeza da sedej^
d) Receber e apresentar os corividaUoa, visitantes ao reuniões?
e) Catalogar.problemas de ordem social, encaminhahdo-ôs a quem de
direito.

Art. 12 - compete ao Conselho Fiscal;

a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) colaborar com a Diretoria e demais Diretores, na solução dos pro
blemas e era todas as promoções organizadas?
c) Tomar providencias cabíveis a qualquer ato ilícito praticado por
membro da ASBV?

d.) Emitir pareceres quanto a prestação de contas.

Dos sócios:

Art» 13 - O quadro social.será constituído sem distinção de nacio-
nal^ade, sexo, opinião política partidária ou religiosa.

Da'Àdmissão dos isócios;
Art» -1^ -:Todás,~.aa pessoas residentes ho município de CabhoôirO d®-
Itapfmirim, de,caráter bem formado,, de boa reputação, maiores de
cinqüenta anos de idade, poderão se inscrever como sócios. ;
Dos i deveres dos.; sócios; ,

Art. 15 - são deveras dos sócios;
a) Comparecer ãs reuniões. Assembléias e outros eventos promovidos
pela ASBV? ^
b) Par-ticipàr ã" Diretoria sobre problemas em que seja nece.s.saria a-
intervenção'da-ASBV,' paha que esta tente uma solução?
c) Participar por escr^^ ã Diretoria, qualquer alteração em seu en
dereço?

d) Desempenhar com dignidade e gratuitamente, a qualquer cargo para
o qual foi eleito ou nomeado, desde que o tenha, aceito? - .,
e) Cumprir;os presentes preceitos do. Estatuto;
f) Pagar a-taxa de manutenção a cobrador credenciado ou em; local pre
viaraente determinado pela Diretoria, em parcelas mensais e atualiza
das no ato. do pagamento,no valor de um por cento do salario mínimo vi
gentejnò mínimo.
t^aragrafo iJnico - é facultado ao assaciado, efetuar o pagamento com
yanteoedencia, pelo tempo, que achar convaniente,

Dos Direitos.dos sócios:
Art; 16 - são direitos dos sócios;
a) Votar e ser votado? •
b) Tomar parta nas reuniões e Assembléias com direito a voz e voto;
c) Requerer a convocação de Assembléia Geral para qualquer fim, por
BSorlto, desde que o requerimento seja assinado por.pelo menos oin-

/  ;

i •'

'V)
U;



da,

Da,Blélçao; "

Art,20. - A .eleição de Diretoria e Conselho Fiscal será reali.
^pre no. mes de. outubro a cada dois anos, em Asseiribleia" Geral Ordinária.
Parágrafo ÜNico - O Presidente poderá ser candidado ã reeleição, apenas
por;,um único mandato consecutivo.

iV

Ai?t«21 A eleição será sempre presidida por pessoas bem conceituadas
e que não estejam na condição de candidato a eleição.

Art».22. - A eleição para Diretoria e Conselho Fiscal terá a duração de
sete, ,horas, iniciando-se às nove e encerrando-se as dezesseis hotas,. '

Art.23 - Ás chapas para eleição terão que ser apresentadas cpm todos
os nomes e cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, com prazo de nO mí
nimo-,, dez dias de antecedência antes da realização da eleição.
Parágrafo Únibor nenhum candidato poderá participar dè.duas Oh mais
chapas ha. mesiiiá eleição, ^

Dq'jotoj , :.rru., , ' " ' n -è? i n '

ArtiSAj.-^ Sqmentéí os sócios filiados dois meses antes da. re.a.l.izdçãp. -
daiíelsiçãoj-quites cora suas mensalidades e em pleno gozo deilseus -di-
reitOBlsociais^'terão direito a votar e ser votado nas eleições pa-
raijíívescplha-de inova Diretoria e ConseDjb Fiscal.

o  PI

Arti26- apuração e posse será realizada logo apos o termino dá
votaçao,

■Q

ff)

Q
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quenta ,e um por cento dos sócios quites e em pleno gozo de seus direi- |^L\
VtOB SOoièiái -

d) Representar ou falar era nome da ASBV somente com autorização do Pre
sidente, para esse fira determinada;

Art»17 - Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela Di
retoria da ASBV ,

Art„ 18 - Ao conjugue, cabe o mesmo direito e dever de associado, sen
do,,sócio contribuinte apenas um deles, desde que maiores de cinqüenta
anos de idade.

Art. 19 - A Associação Bem Viver será de fato por tempo indeterminado'
enquanto mantiver um quadro social composto por no mínimo, cinque^a
sócios quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, A

Art.25,,- A,votação será através do voto secreto, contendo na cédula
§0 nome ,.de oada. candidato a Presidente, impressas ou datilografadas.

c? Parágrafo Único - O critério de votação será o mesmo j caso seja apre
sentado, çhap d iúhioa, ; K : ; ^

-x
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/Qs Reuniões e Aosembléiaaj

Art.27 A Diretoria, Conselho Fiscal e demais Diretores deverão
reunir-se uma véa por mes era data que deverá ser marcada anualmen
te.

Parágrafo Único « A nova Diretoria podeFa mudar a data das reuniões
se a marcada pela anterior não lhe convier.

Art.28 - A convocação para cada Assembléia Geral Ordinária, oü Ex
traordinária, se for para decisão a ser tomada pelos sócios, será
jonvocada coro prazo.,mínimo, de quinze dias antes da realização,' me
diante publicação de Edital e convite por escrito aos associados.

Art,29 - O quorura.para decisão a ser tomada pelos sócios em Assém-
bláiaé de cinqüenta e um por cento em primeira convocação, trinta
è um, por cento era ãegunda convocação, trinta minutos após a primei
ra, ou em terceira e última convocação, trinta minutos após a segun
da,, com pelo menos vinte e um por centq dos associados, . -

^,t.<,|Pp:r, i CQnsti ASBV:
a): Assembléia Geral,
bl Diretoria;

c Copae^ho.. Fiscal.
i/'

Das Penalidades;

Art.Jl - Perderá o mandato iqualquer membro .que infringir este Esta-
tuto, se comportar de maneira danosa para o bom nome da ASBV, dei
xar de pertencer ao quadro social, mudar-se do município de Cachoei-

ro,,de ,Itapemirim,; ou faltar sem justificativas a tres reuniões, con
secutivas. ,

Parágrafo .Único - A justificativa terá que ser.aceita.em reunião de^ a
retoriae Conselho Fiscal para surtir efeito.

Art,52-;As.faltas cometidas por algum membro da Diretoria, Conse

lho .'Fiscal, Diretorfeasou sócios, serão julgadas era reunião pela ma
ioria da Diretoria ,e Conselho Fiscal, cabendo ao acusado ou infrator

apresentar recurso para apreciação em Assembléia Geral, e as penali
dades pódério ser r
a) Advertência

b)..-:Suspèiisão:}:riivv:'Tc n ' , ,
c) Pérdá dè mandato;

d) Exclusão do .qüadro social;
fjarágràfó^ Único'- ̂ Em qualquer caso dos,„.citad.o,s neste artigo, ou por
qualquer outro motivo, não sérão devolvidas mendalidadés'já pagas, .

Àrti53 - Qualquer membro com função ou°°'cargo definido na^ASBV, que
se candidatar à cargo político, terá que afastar-se. do carga^ tres
meses antès da realização dá eleição. l;
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/parágrafo Onlco - oe for olelto permanecera afantndo definitivamente,
yse não for, poderá ocupar o cargo, desde que seja aceito pela
ria e Conselho Fiscal,

os

Das Equipes, de apoioJ

Art,3^— A ASBV terá equipes de apoio constituidas de voluntá
que não fazem parte do quadro social, o noo não r'0munorodao, deven
do assumir compromisso de um ano de trabalho prestado a ASBV.,.

Da Receita, da Despesa e do Patrimônio;

Art.35,,- A, receita da ASBV será constituída das contribuições dos
associados e .de qualquer outras rendas lícitas.

: Art,"36 ,i-iCompréendem-se despesas da entidade, o custeio de serviços
previstos rnèste Estatuto e no Regimento . Interno e a . aquisiçaq, de, bens
móveiS;^ OU-imóveis i

Art.37- Q. Patrimônio da ASBV será formado pelos oriundos de áquisi-
ção^é-doação,
Parágrafpr^ - É vedada a transfea-sncia de qualquer bem; pertenjEBX
oéntel.á'ASBV, sob forma de venda, troca ou doação, sem a expressa au
torização,, da Assembléia Geral para esse fira convocada,
,Parágr,áfPÍiSegundoi - A Diretoria á totalmente responsável pelos recur
sos-finanoeiros aplicados e pelos bens patrimoniais da ASBV^e paJ^a

todos, os efeitos legais por. eles respondera.

; Pa^^ágrafo. Terceiro - Ê vedada à Diretòria, movimentar qualquer quan
tia em benefícios de interesse particulares.

Art»38 Não haverá vínculo ou alienação de qualquer bem pertencente
a ASBV.:para cora;dirigentes ou associados,.

Das Disposições Geraiss
Art.39 - Em caso -de dissolução da ASBV, seus bens serão destinados
a uma ..entidade congênere ou filantrópica, assim como os fundos de
reservai se existirem, em'decisão tomada pela maioria na Assembléia
Geral para esse fim convocada.

1  o

o -
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ArtiZ+p;.-;Não ;serão divididos lucros, dividemdos, bonificações ou van-
.tagehs, aos associados ou dirigentes, a qualquer título ou pretexto,
^assim como a Diretoria no,todo ou era parte não será remunerada, ij i .í

^  ̂ n n n -líy
Art>41- Qualquer alteração ou reforma estatutária, so poderá,ser
feita bom aprovação de no mínimo, dois terços■dos associados, • em f

i ̂pleno gozo de seus direitos sociais, em Assembléia jpara esse fim
O  ■ i ■■ ■ ■• ■ r

'  /^ convocada; .

Arti42 - Os casos bmissos'neste Estatuto serão delibèrádos de, acor- --I f
do com a.maiorira da Diretoria, com recurso para Assembléia,

'IArt,^3 Sèrá^cohsidérado dia festivo, todo dia vinte e nove de se- : •
terabro.
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^/Maluce ;Tanure
.• /

/;/ AviJ'Pinheiro Júnior, 50 - centro
proflssãoí - prQfessora - solteira

Zeny!.:Tánuro n i '
, Avj: Pinheiro Júnior, 50 - Centro
procissão --Secretária - solteira

Normaoi Salvarez Panooto

F^ua Quintino ..Bocaiúva, k B. Paraíso
profissão «fCbst^ - viuva

Jurácy: Cruz ,: ^ ^
1 Rua.::br;'' Edson.:,Carònej 12 - B. Cri. Borges
profissão - professora - aolte.lra
'  i'. •

Maria .Gicelía, Bernardino de Azevedo
Av. .pinheiro Júnior, 90
profissão - professora - casada

,  n 1- .

,  EHpne de Athayde Ferreira ^
; n ■y.iia,,.,Camponesa,,,'- 4 B,Cel, Borges
! pro.fissã^ -" doméstica - solteira

Yolanda Barbosa Fraga
Ay^|,I^Íhheirp~J^ 57 - Centro

o^.iprofissão - do lar - casada
Silas Primo
R.iis-.íA^tonio Miguel, 38
procissão Radialista - casado
Roseny CamiloíLeal Monteiro
RiiPaulino Simonato s/n B.AgostinhoSlmonato
prof issão ,- do . lar - casada
Angela M, Souza
RuaíJoão Natali 36 -B, Caiçaras
profissão doméstica - casada
João
Rua João Nataij 36 - B, Caiçaras

;prof issão y- polidor - casado

.^ere^ Trevísan Gomes
; Ri.íMantenóp9lis, 3^ - B, Cel Borges
j^pfissão - dom casada

^^/^eomedes Fi 'Monteiro
.^0^'':^'Ru,á'VJpão-:NãtàÍi ^ - B, Caiç aras

''" ■ profissão - servente - casado
í?»

O

^  Sebastião Domiciano Leal

•»)
a

'i'

i

profissão 1 iiPadéiro
R. j João;: Natal.r 42 - B,..-Caiçaras
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'iOispofllçao Trnnsltóivla
Art.^^ « Nq eleição para primeira Diretoria e Conselho Fiscal, pohe-

rão votar e per votado, quaquer pessoa rnalor de cinqüenta anos,' e re
oldente ao radhioipio do Cachooiro de Itapemirirn,

\

I

- Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação,

Gachoeiro deiItapemirira, 29 de setárabro de 1995

Ana CaldonhOi(Secretaria da Assembléia) ,

R, Joaquim Vieira de Souza,,G7 - B, Paraiso

profissão - socióloga -• solteira
•. I n • .

Alzira;Santos Moura

Rua.Franciscó Martins, 35 - B, Amarelo

profissão - professora - easada

Hélio Moura \

Rua Francisco Martins,35 - B« Amarelo

profissão .- comerciante - casado n

Edison Fassarela

Rua Edmundo Santos, 23 - B, Paraiso n -

profissão desenhista - casado

Maria do Carmo Lima Bravin

Rua Porfirio Biãzate, 15 - B, Valão
profissão - .costureira - casada
Dina Conceição Rainiia
Rua Ovidio Jose de Freitas, 07 -B.N.S.Penha

profiiasão -costumeira - viuva

■Alceu Paris

Rua Euclides da.Cunha, 20 B, Paraíso
profissão - Representante'comercial - casado
Ivanete Balbino Paris ,
Rua Euclides da Cunha, 20 B,Paraiso
profissão - professora - casada
Jovenilia Alves Rodrigues
Ed, Cardeal apt, 101 - Marbrasa
profissão- contabilista - solteira . .

cr >íii( ■

Hildete Machado Penedo 'ín

^a Costa Pereira, 202 (apt) n2 26
^profissão . advogada - viuva

íJ^Rosangela Ferreira Lima
Rua Maria Catarina, 23 B. Monte Delo
profissão - costureira - solteira
Delizete Machado

Rua Costa Pereira, 26 - doméstica - solteira
Luzia Tamiasso

Rua Seabra MuniZj 8 B, Independência - aposentada - solteira



Uart,6rJo " ür. tlarerniixi B«ndovnl" - 1° UIioicj
n  MEuÜj rHO CIVIL DA9 JUdlDICAS

13 o I, Jqsó Boctrats da £3llva
O F ly I A L

Ruo Riiy Dafli.ois, 10 - Edi l lolo S a n I« CboI Í I»
^ * I " I " " " ( ü 37) 0 3 1 . O M 1 i' - ! a * ('0 2 1 ) O ? 5 . f) 0 Ml

S .

'V . X

RRülUyOLAUO sob 11".

REGISTRADO sob n« Ji.93. llvro,..7Úi.r..3...
O es.:

'\r

~Vc. IlafL (Ê
OfV Subít ^NQyi995

í ü I a SI (11 o n a t o SoaresB e 1"

r



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

^
Exmo. Sr.

Presidente da Gamara Municipal,

REQUERIMENTOS DE VEREADORES

NUMERO PROPRIO =.s 430/97
PROTOCOLO GERAL.s 3214/97

DATA PROTOCOLO..s 13/10/97

O Vereador infra-assinado, da legenda do P.T.B., com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regi -

mentais, vem requerer a V. Exa o seguinte:

- que seja retirado da PAUTA o Projeto de Lei n^

238/97, datado de 15 de setembro de 1997, por não atender o

que dispõe a letra "C" do Art. 22 do Decreto n2 50.517 de 02

de maio de 1961 que regulamenta a Lei ns 91, de 28 de agosto

de 1935, dispondo sobre a Declaração de Utilidade Publica das

Sociedades, Associações e Fundações.

E. Deferimento.

Sala de Sessões, 00 de outubro de 1997.

EDISON VALENTIMTPASSARELLA

VEREADOR - PTB

UA BARAG □□ ITAPEMIRIM,
EL/PABX: [027] 521-5B22

□5 EDIFÍCIO FÜRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 233G0-110I

ESPÍRITO SANTO !


